
SELEÇÃO DE CONSULTORES PELOS MUTUÁRIOS DO BANCO MUNDIAL 
AVISO DE SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

SEGUNDO PROGRAMA DE PARCERIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Acordo de Empréstimo Número 7547-BR 
 
1 A República Federativa do Brasil recebeu um empréstimo do Banco Internacional para a Reconstrução e 
o Desenvolvimento para financiar o Projeto Segundo Programa de Parceria para o Desenvolvimento de Minas 
Gerais e pretende utilizar parte desse empréstimo para pagamentos de consultorias referentes aos serviços de 
desenvolvimento da Educação Corporativa focada em desempenho no âmbito da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, através da aquisição de sistema unificado para gestão e 
desenvolvimento do capital humano e execução de cursos e treinamentos mediados por tecnologia, como 
também da capacitação de colaboradores com o intuito de desenvolver o know how institucional. Esta 
implantação será realizada conforme cronograma a ser especificado na publicação do edital de licitação em 
conformidade com a Seleção e Contratação de Consultores para Mutuários do Banco Mundial. 
 
2 Os Serviços compreendem a contratação de empresas que tenham condições de assumir a responsabilidade 

pela execução das atividades previstas no Termo de Referência. A empresa contratada deverá: 

2.1 Prover o Sistema Estadual de Meio Ambiente de Minas Gerais-SISEMA de um “Sistema Unificado para 
a Gestão e Desenvolvimento do Capital Humano” dos seus colaboradores, abrangendo as 
funcionalidades de gestão de desempenho, sucessão, aprendizagem, certificação, planejamento de força 
de trabalho, competências, colaboração e treinamento on-line síncrono e assíncrono, numa plataforma 
única, incluindo a execução de serviços de instalação, integração, configuração, implementação, testes e 
disponibilização do ambiente de produção, bem como serviços de suporte/manutenção e treinamento da 
equipe do projeto. 

2.2 Elaborar ações de capacitação mediadas por tecnologia integradas a ações presenciais a serem 
disponibilizados e gerenciados pelo “Sistema Unificado para a Gestão e Desenvolvimento do Capital 
Humano”, pautado em metodologias que promovam a aprendizagem construcionista, utilizando técnicas 
e recursos interativos para que isso ocorra; 

2.3 Promover, por meio de capacitação direta da equipe do SISEMA, o desenvolvimento de know how para 
gerenciar os processos de edificação corporativa focada em desempenho, através de capacitações na: 
gestão administrativa, operacional e técnica do “Sistema Unificado para a Gestão e Desenvolvimento do 
Capital Humano”, formação da equipe gestora nos conceitos e práticas de aprendizagem mediada por 
tecnologia, formação de autores de cursos a distância e formação de tutores das ações mediadas por 
tecnologia. 

 
3 O Projeto Segundo Programa de Parceria para o Desenvolvimento de Minas Gerais, sob a coordenação do 

Sistema Estadual de Meio Ambiente de Minas Gerais - SISEMA convida empresas qualificadas que 
demonstrem interesse na prestação dos Serviços requeridos. As empresas interessadas deverão demonstrar 
que são qualificadas para desempenhar os Serviços, apresentando comprovação de capacidade técnica, 
adquirida a partir da realização de trabalhos semelhantes que já tenham realizado, indicando que possuem as 
habilitações necessárias para o desempenho das atividades de disponibilização de sistema unificado para 
gestão e desenvolvimento do capital humano, de execução de cursos e treinamentos mediados por 
tecnologia, como também da capacitação de colaboradores com o intuito de desenvolver o know how 
institucional. Empresas poderão se associar visando melhorar suas qualificações. 

 



 

4 A empresa será selecionada de acordo com os procedimentos estabelecidos pelas Diretrizes do Banco 
Mundial para a Seleção e Contratação de Consultores pelos Mutuários do Banco, publicado em maio de 
2004 (revisado em outubro de 2006), Seleção baseada em Qualidade Técnica e Custos (SBQC). 

 
5 Empresas interessadas deverão obter maiores informações, no endereço abaixo de segunda a sexta, das 8:00 

às 12:00 e das 14:00  às  18:00 (horário de Brasília). 
 
6 As Expressões de Interesse deverão ser entregues no endereço abaixo até o dia 05 de dezembro de 2008. 
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